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INDICAÇÃONO065/2014

ExcelentíssimoSenhor
NOEL DE MOURA NETO
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Centenário do Sul

O VEREADOR infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao

chefe do Poder Executivo Municipal, que pelo setor competente, estudar a

possibilidade de desmembrar 02 ou 03 lotes do terreno onde é a sede da

Associação dos Funcionários Públicos Municipais.

JUSTIFICATIVA: O Salão de festas da Associação dos Funcionários

Públicos está interditado já faz quase 2 anos devido a fortes chuvas, pois a água do

conjunto Guilherme Pizolato vão todas para a Associação,onde causou várias rachaduras

e foi interditado pela Engenheira Civil da Prefeitura. Com a falta de recursos financeiros, a

solução seria a Prefeitura vender esses lotes para fazer a reforma do Salão.

Sala das Sessões,em 15 de dezembro de 2014.
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'4J~.oc;~~NÍTTOSANTIVERE
Vereador
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